
diário oficial Nº 35.143  39Quinta-feira, 06 DE OUTUBRO DE 2022

Servidores:
- 5962042/2 - GioVaNi rEZENdE BarBoSa fErrEira - (Gerente)
- 5932607/2 - aliNNE NaYara NEGrao dE MElo - (Técnico em Gestão e 
Meio ambiente)
- 5936232/2 - lEla caroliNE araNTES MESQUiTa - (Técnico em Gestão 
de Meio ambiente)
ordENador: lilia Marcia raMoS rEiS / diretora de Gestão adminis-
trativa de financeira

Protocolo: 859199
Portaria Nº 2448/2022 - GaB/seMas 

30 de seteMBro de 2022.
objetivo: acompanhar e fazer cobertura jornalística referente a realização 
da consulta pública regional do plano estadual de bioeconomia.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: Belém/Pa
destino: altamira/Pa.
Período: 13/10 à 15/10/2022 – 02 e ½ diárias.
Servidoras:
– 57219599/5 – aliNE roBErTa SaaVEdra da SilVa – (assessora)
– 6403656/1 – KEllY criSTiNa MoNTEiro dE SoUZa – (assistente ad-
ministrativo)
ordENador: lilia Marcia raMoS rEiS / diretora de Gestão adminis-
trativa e financeira.

Protocolo: 859643
Portaria Nº 2458/2022 - GaB/seMas 

30 de seteMBro de 2022.
objetivo: realizar vistoria técnica de empreendimento cadastrado no cE-
Prof, com objetivo de conferência de pátio e escritório de empresa trading 
em locais distintos.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: Belém/Pa.
destino: Barcarena/Pa.
Período: 13/10 à 14/10/2022 – 01 e ½ diária.
Servidores:
– 54182229 /4 – adMir NEGrÃo MacEdo – (Técnico Em Gestão de in-
fraestrutura)
– 5920883/ 3 – aNdrÉ SoUSa doS SaNToS – (Técnico Em Gestão de 
infraestrutura)
– 57196796/ 1 – MarcElo aNTÔNio dE Sá MEdEiroS – (Motorista)
ordENador: lilia Marcia raMoS rEiS / diretora de Gestão adminis-
trativa de financeira.

Protocolo: 859871
Portaria Nº 2496/2022 - GaB/seMas 

05 de oUtUBro de 2022.
objetivo: Vistoria técnica ambiental na(o) área/polígono do aterro sanitá-
rio e analisar detalhadamente o funcionamento do empreendimento.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: Belém/Pa.
destino: Marituba/Pa.
Período: 07/10/2022 – ½ diária.
Servidores:
–6403512/ 1 – PaUla PriScila fErrEira GoMES – (Técnico Em Gestão 
de Meio ambiente)
–7060162/ 3 – SMiTH caMPoS dE alBUQUErQUE – (Técnico Em Gestão 
de Meio ambiente)
–57196924/ 1 – PaUlo carValHo liMa – (Motorista)
ordENador: lilia Marcia raMoS rEiS / diretora de Gestão adminis-
trativa e financeira.

Protocolo: 861589

FÉrias
.

Portaria Nº2452 /2022-dGaF/GaB/seMas, 01/10/2022
conceder 10 (dez) dias de férias regulamentares a servidora  abaixo:
 

MatricULa serVidor eXercÍcio PerÍodo de GoZo
5903675/ 2 NaNci fariaS da SilVa 2021/2022 16/11/2022 a 25/11/2022

8400950/ 1 EliSaNGEla dioMara PiMENTEl 
SaNToS 2021/2022 16/11/2022 a 25/11/2022

HUGo YUTaKa SUENaGa
Secretário adjunto de Gestão administrativa e Tecnologias

Protocolo: 861182

oUtras MatÉrias
.

eXtrato de decisÃo
ProcESSo: 5930/2015
NoME do iNfraTor: alaNN GoMES da coSTa
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 24, §3º, inciso iii, do decreto 
federal n° 6.514/2008 e art. 2°, da lei Estadual n° 5.977/1996, em con-
sonância com o art. 225, da constituição federal de 1988 e art. 29, §1°, 
inciso iii, da lei federal n° 9.605/1998.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, aplicou a penalidade de MUlTa SiMPlES, 
no valor de 350 UPf’s, referente ao auto de infração nº 7474/2015/GEfaU, 
e considerando que houve comprovação do cumprimento da penalidade 
(conforme pagamento do daE 712289125476), sendo este arquivado, ob-
servando as formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
ProcESSo: 45526/2016
NoME do iNfraTor: JorGE WillaMES MUNiZ do NaSciMENTo
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 93, da lei Estadual n° 
5.887/1995 e art. 60, da lei federal 9.605/1998, em consonância com o 
art. 70, da lei federal n° 9.605/1998 e art. 225, da constituição federal 
de 1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, aplicou a penalidade de MUlTa SiMPlES, 
no valor de 250 UPf’s, referente ao auto de infração nº 8471/2016/GEfaU, 
e considerando que houve comprovação do cumprimento da penalidade 
(conforme pagamento do daE 702289737097), sendo este arquivado, ob-
servando as formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
ProcESSo: 34966/2016
NoME do iNfraTor: fraNciSco BaNdEira doS SaNToS
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 24, do decreto federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 225, da constituição federal de 
1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustenta-
bilidade - SEMaS, através de seu titular, aplicou a penalidade de MUl-
Ta SiMPlES no valor de 1.500 UPf’s, referente ao auto de infração nº 
07962/2016/GEflor, e considerando que não houve registro do cumpri-
mento da penalidade, o escopo do processo foi encaminhado à ccda/SEfa 
002021580000001-3, para inscrição em dívida ativa não tributária, e por 
fim, sendo este arquivado, observando as formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
ProcESSo: 44696/2016
NoME do iNfraTor: fraNciSca da coSTa oliVEira
iNfraÇÃo: art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 47, §1°, do decreto federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 46, parágrafo único, da lei federal 
nº 9.605/1998 e o art. 225, da constituição federal de 1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de infração nº 
8995/2016/GEflor, ante a ausência de tipicidade da conduta perpetrada, 
não se verificando a ocorrência do disposto no art. 47, §1°, do Decreto 
federal n° 6.514/2008, enquadrando-se no art. 118, inciso Vi, da lei Esta-
dual n° 5.887/1995, o que tornou o auto em comento incapaz de produzir 
efeitos, sendo este arquivado, observando as formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
ProcESSo: 43334/2018
NoME do iNfraTor: ZoPoNE – ENGENHaria E coMErcio lTda
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 4°, da iN n° 03/2014, art. 81, 
incisos iV e Vi, da lei Estadual n° 6.381/2001, art. 93, da lei Estadual n° 
5.887/1995 e art. 66, do decreto federal n° 6.514/2008, em consonância 
com o art. 70, da lei federal n° 9.605/1998 e art. 225, da constituição 
federal de 1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilida-
de - SEMaS, através de seu titular, aplicou a penalidade de MUlTa SiM-
PlES, no valor de 1.000 UPf’s, referente ao auto de infração nº aUT-
1-S/18-09-00024 e considerando que houve comprovação do cumprimen-
to da penalidade (conforme pagamento do daE 712289135677), sendo 
este arquivado, observando as formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
ProcESSo: 42532/2021
NoME do iNfraTor: JoSÉ alfrEdo rioS dE PaUla
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 34, parágrafo único, inciso iii, 
iN MPa/MMa n° 13/2011, em consonância com o art. 35, do decreto fede-
ral n° 6.514/2008 e o art. 225, da constituição federal de 1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilida-
de - SEMaS, através de seu titular, jugou procedente o auto infração nº 
11913/2021, devido à conduta infracional contemplada art. 34, parágrafo 
único, inciso iii, da lei federal n° 9.605/1998, art. 118, incisos i e Vi, da 
lei Estadual n° 5.887/1995, art. 35, do decreto federal n° 6.514/2008 e 
art. 225, da constituição federal de 1988, a penalidade de adVErTÊNcia, 
de acordo com os arts. 115; 119, i; 120, i, todos da lei instituidora da 
Política Estadual de Meio ambiente, sendo este arquivado, observando as 
formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
ProcESSo: 16766/2018
NoME do iNfraTor: MaNoEl EdiNaldo doS SaNToS
iNfraÇÃo: art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 80, do decreto federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70, da lei federal nº 9.605/1998 
e art. 225, da constituição federal de 1988.
PENalidadE: Em consonância com o Parecer Jurídico nº 33510/coNJUr/
GaBSEc/2022, a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabili-
dade - SEMaS, através de seu titular, dEclaroU a NUlidadE do auto de 
infração nº aUT-3-S/04-00014, decretando seu arquivamento, face a per-
da do objeto da autuação procedida, na presente analise, bem como todas 
as consequencias jurídicas que tal nulidade trás, sendo este arquivado, 
observando as formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
ProcESSo: 37116/2020
NoME do iNfraTor: aMaZoNia iNdUSTria E coMErcio dE ProdUToS 
aliMENTicioS lTda
iNfraÇÃo: art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.


